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PREF EITURA IfilJNICIPAL DE TAQUARITINGA 

-----------------
------------------

LEI N2- 489, de 23 de Novembro de 1962 
• • ' 

- - - - - - - - - - - - - - - - - -. .  -. -. -. . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

, 
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Abre crédito especial de cr$7.lOO.OOO,OO 
' 

e dá outras providências • 

O SR. DR. ADAIL NUl'IBS DA SILVA, PREFEITO r·:1UI1ITCIPAL DE TA QUA-
-

RITINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara lv1unicipal decreta e êle promulga 

a seguinte lei: 

Artigo lº- Fica aberto na Contadoria r)1unicipal u1n cr� 

dito especial- adicional de cr� 1.100.000,00 (sete milhões e 

cem mil cruzeiros) para atender aos serviços finais da insta

lação da rêde de energia e luz eletrica dos distritos de Ei-

la Negri 
' 

. .. 

e Guariroba deste • • • mun101p10.· 

Artigo 22- Para fazer face aos :encargos da presen-
• 

te lei,· fica a Contadoria Mu�1icipal autorizada a efetuar as 

operações de crédito necessárias e correspondentes ao valor 

referido no artigo lº desta lei. 
• 

Artigo 32-Esta lei entrará 

públicação, revogadas as disposições e 

m vigor na data de sua 
contrário. 
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Prefeitura r�1u�1icipal de Ta ua itinga,! 23 de Novern.bro de 1962 
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\ l;t&t-·v_� 
- • .A:da · Nu..'1.es da i� ,,__ 

. I Prefeito r.1uni �al 
Registrada e pÚblicada na Secretaria da r · e�tura , em 23 
de Novembro de 1962. 

José Romanelli 
• 

Secretário • 

• 


